
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 
MENSAGEM GP No 	/2015. 

Cabedelo/PB, em t°  dejunhode2015. 

Senhor Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

Tenho a honra de submeter a elevada consideracao dessa Augusta 
Casa Legislativa, o PROJETO DE LEI que "Aprova o Piano Municipal de 
Educação de Cabedelo e dá outras providências" 

Em linhas gerais, o presente Proj eto de Lei prevê a aprovacAo do 
Piano Municipal de EducacAo do MunicIpio de Cabedelo, decorrente da exigência da 
Lei n° 13.005, de 25 dejunho de 2014, que instituiu o Piano Nacional de Educacao. 

De imediato, verifico a salutar importãncia desta propositura, tendo 
em vista que foi construldo em consonância com o Piano Nacionai de Educacào e corn o 
Piano Estaduai de Educacao e terá vigéncia 10 (dez) anos. 

Ainda, a construcAo do presente Projeto de Lei envoiveu, de forma 
democrática, o FOrum Municipal de EducacAo que aprovou os nomes dos componentes 
da comissão coordenadora e das comissOes temáticas, representando as redes municipal 
e estadual de ensino e escoias privadas de educacao básica, instituiçào privada e 
instituicAo püblica de ensino superior, Poder Legisiativo Municipal, secretarias 
municipais envolvidas corn a educacâo, Igrejas, ilderes comunitários e Sindicato dos 
Servidores PObiicos Municipais de Cabedelo. 

Logo, e de fácil percepcAo o esforco que a atual gestâo vem 
desenvoivendo juntamente corn a Secretaria de EducacAo, no sentido de promover 
meihoria da quaiidade social da educacào no MunicIpio. 

Nestas condicOes, conto corn o apoio unânime dos Senhores(as) 
Vereadores(as) que compOern essa Câmara Municipal, para aprovacAo desta proposicão, 
urna vez que a matéria e de interesse püblico relevante e inquestionavei. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos Nobres 
Vereadores, protestos de eievqdo respeito e consideracAo. 

N VIANA FRANA 

Ao ExcelentIssimo Senhor. 
Vereador Lucas Santino da Silva 
MD. Presidente da 
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Art.1° Fica aprovado o Piano Municipal de Educacão de 
Cabedelo, corn vigência de 10 (dez) anos. 

Art.2° A eiaboracao deste Piano decorre da exigência da Lei 
n° 13.005, de 25 de junho de 2014, que instituiu o Piano Nacional de 
Educaçao, que dispoe no seu Art.8°: "Os Estados, o Distrito Federal e os 
MunicIpios deverâo eiaborar seus correspondentes pianos de educaçâo, ou 
adequar os pianos ja aprovados em lei, em consonância corn as diretrizes, 
metas e estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (urn) ano contado da 
pubiicacão desta Lei." 

Art.3° Este Piano, construIdo em consonância corn o Piano 
Nacionai de Educação e corn o Piano Estadual de Educacão, será executado 
em regime de coiaboraçâo, respeitadas as obrigacôes especIficas de cada 
ente federado. 

Art.4° 0 PME deverá se articular aos demais instrumentos 
de pianejamento do MunicIpio de Cabedeio (Piano Piurianual - PPA, Lei 
de Diretrizes Orcarnentárias - LDO, Lei Orçamentária Anual - LOA, Piano 
de Acôes Articuiada - PAR, entre outros); 

Art.5° A construcão deste Piano envoiveu, de forma 
democrática, o Forum Municipal de Educacâo, que aprovou os nomes dos 
componentes da comissâo coordenadora e das comissôes temáticas, 
representando as redes municipal e estaduai de ensino e escoias privadas de 
educacao básica, instituição privada e instituiçâo püblica de ensino 
superior, Poder Legisiativo Municipal, secretarias municipais envolvidas 
corn a educacão, Igrejas, ilderes cornunitários e Sindicato dos Servidores 
Pübiicos Municipais de Cabedeio. 
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Art.6° 0 Anexo desta Lei conterá 13 (treze) eixos temáticos, 
tratando do planejamento das atividades especificas da educacão, nas suas 
etapas, nIveis e modalidades e de temas transversais, no ârnbito püblico e 
privado do território de Cabedelo, e urn ültimo, tratando do 
acompanhamento e avaliação do Piano, levando em conta indicadores 
intemos e externos. 

Parágrafo ónico. Todos Os eixos serão organizados na 
forma de diagnóstico, metas e estratégias. 

Art.7° São diretrizes gerais deste Piano: 

I - meihoria da qualidade social da educacão, corn ênfase na 
forrnacao para a cidadania, alicercada nos valores morais, éticos e culturais 
em que se deve fundamentar a sociedade; 

II - universalizaçao do atendimento escolar e erradicacão 
do analfabetismo, nos termos desta Lei; 

III - promoção do princIpio democrático da educacão 
pübiica; 

IV - valorizacao dos profissionais da educacão; 
V - superacão das desigualdades educacionais, corn ênfase 

na erradicacão de todas as formas de discrirninacão, prornovendo os 
principios do respeito aos direitos humanos, a diversidade e a 
sustentabilidade socioambiental; 

VI - promoção humanIstica, cientIfica, cultural e 
tecnológica do MunicIpio; 

VII - garantia de apiicacão de recursos pübiicos na 
educacão, no mInimo na forma da lei vigente. 

Art.8° A execução do PME e o cumprimento de suas metas 
serão objeto de rnonitoramento continuo e de avaliacOes, pelas seguintes 
instâncias: 

I - Secretaria Municipal de Educacão; 
II— Comissão de Educacão da Câmara de Vereadores; 
III - Forum Municipal de Educacão; 
IV - Conselho Municipal de Educacão. 

Parágrafo ünico. A avaliacao do PME a que se refere o 
caput deste artigo será procedida, de forma sisternática a cada 2 (dois) anos. 
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Art.9° Ate o final do prime iro semestre do nono ano de 
vigência deste Piano, o Poder Executivo Municipal adotará as providéncias 
para o processo de construçâo do novo piano decenai. 

Art.10 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicacâo. 

Paco Municipal de Cabedelo (PB), aos ) U de junho de 
2015; 192° da Independência 125° da Repüblica e 58° da Emancipaçâo 
Poiltica de Cabedelo. , I 
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